
 

 

 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA ] 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

Cursos Presenciais dos Campi I, II, III e IV 
(João Pessoa, Areia, Bananeiras, Mamanguape e Rio Tinto) 

 
PERÍODO LETIVO REGULAR 2025.2 

CALENDÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

EVENTO DATA 

1. Planejamento entre Departamentos e Coordenações de Curso 
para solicitação de componentes curriculares para o Período 
Letivo 2025.2 

 
04 a 15/08/2025 

2. Abertura do Sistema para a Oferta de Componentes Curriculares 
para o Período Letivo 2025.2 

A partir de 
04/08/2025 

3. Solicitação de Componentes Curriculares pelas Coordenações 
de Curso aos Departamentos 

04 a 22/08/2025 

4. Homologação, pelos Departamentos, das solicitações de 
Componentes Curriculares feitas pelas Coordenações de Curso 
(Cadastramento no sistema) 

25/08 a 05/09/2025 

5. Ajustes de turmas entre Departamentos e Coordenações de 
Curso das demandas de Componentes Curriculares 

08 a 19/09/2025 

6. Consulta prévia pela Coordenação de Curso aos Ingressantes 
para a matrícula, via e-mail cadastrado no SiSU 

22 a 30/09//2025 

7. Inclusão do plano de ensino pelo docente no SIG para o Período 
Letivo de 2025.2 (Art. 30, Res. nº 29/20 Consepe) 

01 a 16/10/2025 

APROVEITAMENTO/DISPENSA DE COMPONENTES CURRICULARES PARA 2025.2 

1. Solicitação pelo discente de Aproveitamento/dispensa de Estudos 
de disciplinas cursadas às Coordenações de Curso para matrícula em 
2025.2 (as demais permanecem como fluxo contínuo, conforme a 
Res. 29/2020, com limite até 29/08/2025, para poderem se matricular 
no período 2025.2) 

 
25 a 29/08/2025 

2. Período para os Departamentos analisarem os 
Aproveitamentos/Dispensa de estudos para 2025.2 

Até 08/09/2025 

3. Período para as Coordenações de Curso registrarem os 
Aproveitamentos/Dispensa de estudos para 2025.2 

Até 15/09/2025 

ABREVIAÇÃO DE CURSO PARA 2025.2 



1. Requerimento pelo discente para Abreviação de Curso nas 
Coordenações de Curso para 2025.2 

25 a 29/08/2025 

2. Período para as Coordenações analisarem as solicitações de 
Abreviação de Curso para 2025.2 

Até 08/09/2025 

 

DILATAÇÃO DE PRAZO PARA 2025.2 

1. Requerimento pelo discente de Dilatação de prazo nas 
Coordenações de Curso para o período letivo 2025.2 

25 a 29/08/2025 

PROCEDIMENTOS DE MATRÍCULA 2025.2 

1. Período de Matrícula dos Discentes Ingressantes pela 
Coordenação do Curso no SIGAA (Online) 

14 a 16/10/2025 

2. Período de Matrícula dos Discentes Veteranos no SIGAA 
(Online). 

14 a 16/10/2025 

3. Registro de ENADE Ingressante 20 a 24/10/2025 

4. Período para Ajuste de Turmas entre Departamentos e 
Coordenações de Curso 

17 e 18/10/2025 

5. Processamento das Matrículas 20/10/2025 

6. Período de Rematrícula dos Discentes no SIGAA (Online) 21 a 23/10/2025 

7. Período para Ajuste de Turmas entre Departamentos e 
Coordenações de Curso 

24 e 25/10/2025 

8. Processamento das Rematrículas 27/10/2025 

9. Período de Matrículas Extraordinárias SIGAA (Online) 29 e 30/10/2025 

10. Prazo para solicitação de Turmas Especificas pelo discente à 
Coordenação de Curso 

29 e 30/10/2025 

11. Análise das solicitações de Turmas Específicas pela 
Coordenação de Curso e Departamentos 

31/10/2025 

12. Prazo para solicitação de Turmas de Reposição pelo 
discente à Coordenação de Curso 

29 e 30/10/2025 

13. Análise das solicitações de Turmas de Reposição pela 
Coordenação de Curso e Departamentos 

31/10/2025 

14. INÍCIO DO PERÍODO LETIVO REGULAR 2025.2 03/11/2025 

15. Período Interno de Planejamento Pedagógico para 2025.2 
(Departamentos e Coordenações com participação discente) 

04 a 21/11/2025 

16. *ENCONTRO UNIFICADO (Campus I) 24 a 28/11/2025 

17. *ENCONTRO UNIFICADO (Campus IV) 02 a 04/12/2025 



18. *ENCONTRO UNIFICADO (Campi II e III) 09 a 11/12/2025 

19. Período de Férias ( 3ª parcela de férias 2025) 17 a 31/12/2025 

20. Período de Férias ( 1ª parcela de férias 2026) 02 a 31/01/2026 

 

21. RETORNO DAS AULAS 02/02/2026 

22. Requerimento pelo discente no SIGAA (Online) de 

TRANCAMENTO parcial e/ou total de componentes curriculares 

19 a 24/02/2026 

MOBILIDADE ESTUDANTIL – ANDIFES 

23. Início do período de Inscrição para Mobilidade 
Estudantil/ANDIFES (discentes da UFPB) para 2026.1 

15/04/2026 

24. Término do período de Inscrição para Mobilidade 
Estudantil/ANDIFES (discentes da UFPB) para 2026.1 

15/05/2026 

APROVEITAMENTO/DISPENSA DE COMPONENTES CURRICULARES PARA MATRÍCULA EM 

2026.1 

25. Solicitação pelo discente de Aproveitamento/Dispensa de 
Estudos nas Coordenações de Curso para o Período 2026.1 (as 
demais permanecem como fluxo contínuo, conforme a Res. 29/2020, 
com limite até 06/03/2026, para poderem se matricular no período 
2026.1) 

 
02 a 06/03/2026 

26. Período para os Departamentos analisarem os 
Aproveitamentos/Dispensa de estudos para o Período 2026.1 

Até 20/03/2026 

27. Período para as Coordenações registrarem os 
Aproveitamentos/Dispensa de estudos para o Período 2026.1 

Até 27/03/2026 

ABREVIAÇÃO DE CURSO PARA 2026.1 

28. Requerimento pelo discente para Abreviação de Curso nas 
Coordenações de Curso para o Período 2026.1 

02 a 06/03/2026 

29. Período para as Coordenações analisarem as solicitações de 
Abreviação de Curso para o Período 2026.1 

Até 20/03/2026 

DILATAÇÃO DE PRAZO PARA 2026.1 

30. Requerimento pelo discente de Dilatação de prazo nas 
Coordenações de Curso para 2026.1 

02 a 06/03/2026 

31. TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO 2025.2 08/04/2026 

32. Período para realização de Exames Finais 09 a 14/04/2026 

33. Registro de Médias Finais no SIGAA Até 15/04/2026 



34. Registro do ENADE no Histórico Acadêmico pelas 
Coordenações de Curso (para os concluintes, de acordo com as 
normas do Edital do ENADE) 

13 a 17/04/2026 

35. Solicitação de Láurea Acadêmica para PRG (Res. nº 06/2022) 13 a 17/04/2026 

 

36. Período para Colação de Grau Coletiva para 2025.2 20/04 a 15/05/2026 

37. Previsão para início do Período Letivo 2026.1 27/04/2026 

 

DIAS LETIVOS 2025.2 

MÊS NOV/25 DEZ/25 FEV/26 MAR/26 ABR/26 *APC’s TOTAL 

DIAS 22 13 23 26 06 10 100 

* ATIVIDADES PRÁTICAS COMPLEMENTARES CONFORME Res. 44/2025 

 


